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Avisos, Editais e Termos de Contratos

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

*EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do Ato da Mesa Diretora N/MD/ Nº 653/2020,
combinado com o §2º do art. 43 do Regimento Interno, convoco os
Senhores Deputados RODRIGO BACELLAR, ALEXANDRE KNOPLO-
CH, CARLOS MINC, JORGE FELIPPE NETO, LUIZ PAULO e MAX
LEMOS, membros efetivos, MÔNICA FRANCISCO, DR. DEODALTO,
WALDECK CARNEIRO, GUSTAVO SCHMIDT, MÁRCIO CANELLA,
BRUNO DAUAIRE e THIAGO PAMPOLHA, suplentes, da Comissão
de Constituição e Justiça, para a 1ª Reunião Extraordinária Re-
mota, a ser realizada no dia 30 de março de 2020, às quinze horas,
através de votação eletrônica, com a seguinte ORDEM DO DIA:

I - Pareceres às Emendas de Plenário das proposições
abaixo:

1. PROJETO DE LEI Nº 1958/2020, do Deputado Luiz Paulo,
que "REVOGA A LEI N° 4.321/2004, O ARTIGO 3° E SEUS PARÁ-
GRAFOS DA LEI N° 7.495/2016 E O ARTIGO 7° E SEU PARÁGRA-
FO ÚNICO DA LEI N° 7.657/2017".

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

2. PROJETO DE LEI Nº 1988/2020, dos Deputados Dionisio
Lins, Zeidan, Mônica Francisco, Chico Machado, Flavio Serafini, Elio-
mar Coelho, Jorge Felippe Neto, Lucinha, Giovani Ratinho, Enfermeira
Rejane, Alexandre Knoploch, Bebeto, Alana Passos, Marcelo Do Seu
Dino, Max Lemos, Delegado Carlos Augusto, Fabio Silva, Márcio
Gualberto, Renata Souza, Dani Monteiro, Capitão Paulo Teixeira, Ma-
rina, Franciane Motta, Renan Ferreirinha, Martha Rocha, em que "FI-
CA DETERMINADO NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEI-
RO QUE AS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTES PÚBLICOS,
REALIZEM DIARIAMENTE DESINFECÇÃO E LIMPEZA DE SEUS
VEÍCULOS PARA CONTENÇÃO DO CORONAVÍRUS (COVID 19) E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relator: Deputado CARLOS MINC

3. PROJETO DE LEI Nº 2006/2020, dos Deputados Carlo
Caiado, Márcio Pacheco, Rodrigo Amorim, Capitão Paulo Teixeira,
Welberth Rezende, Danniel Librelon, Lucinha, Sérgio Fernandes, Dani
Monteiro, Márcio Gualberto, Martha Rocha, Marcelo Do Seu Dino, Ale-
xandre Knoploch, Rosenverg Reis, Jorge Felippe Neto, Carlos Minc,
Eliomar Coelho, Waldeck Carneiro, Renata Souza, Gil Vianna, Bebeto,
Enfermeira Rejane, Giovani Ratinho, Samuel Malafaia, Max Lemos,
Alana Passos, Márcio Canella, Delegado Carlos Augusto, Mônica
Francisco, Franciane Motta, Flavio Serafini, Zeidan, Marina, Marcelo
Cabeleireiro, que "OBRIGA AS EMPRESAS CONCESSIONÁRIAS DE
TRANSPORTE PÚBLICO A DISPONIBILIZAR ÁLCOOL GEL NAS
ESTAÇÕES E COMPOSIÇÕES PARA CONTENÇÃO DO CORONA-
VÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

4. PROJETO DE LEI Nº 2017/2020, dos Deputados Flávio
Serafini, Waldeck Carneiro, Bebeto, Carlos Minc, Mônica Francisco,
Renata Souza, Enfermeira Rejane, Eliomar Coelho, Alexandre Knoplo-
ch, Chico Machado, Jorge Felippe Neto, Gustavo Tutuca, Fabio Silva,
Marina, Giovani Ratinho, Renato Cozzolino, Sérgio Fernandes, Fran-
ciane Motta, Rodrigo Bacellar, Bagueira, Delegado Carlos Augusto,
Martha Rocha, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REDUZIR
A CARGA HORÁRIA OU ADOTAR REGIME DE TRABALHO REMO-
TO PARA FUNCIONÁRIOS TERCEIRIZADOS PARA COMBATER A
CONTAMINAÇÃO POR CORONAVÍRUS - COVID-19, SEM REDU-
ÇÃO DE SALÁRIO".

Relator: Deputado MAX LEMOS

5. PROJETO DE LEI Nº 2019/2020, dos Deputados Flávio
Serafini, Renata Souza, Eliomar Coelho, Dani Monteiro, Mônica Fran-
cisco, Waldeck Carneiro, Jorge Felippe Neto, Renan Ferreirinha, Car-
los Minc, Bebeto, Enfermeira Rejane, Alana Passos, Thiago Pampo-
lha, Giovani Ratinho, Lucinha, Gustavo Tutuca, Franciane Motta, Max
Lemos, Danniel Librelon, Zeidan, Delegado Carlos Augusto, Bruno
Dauaire, que "INSTITUI PROGRAMA DE DIRETRIZES DE ATENÇÃO
ÀS POPULAÇÕES MAIS VULNERÁVEIS EM SITUAÇÕES DE
EMERGÊNCIAS DECORRENTES DE EPIDEMIAS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

6. PROJETO DE LEI Nº 2023/2020 (Mensagem nº 06/2020),
do Poder Executivo, que "ALTERA A LEI Nº 2657, DE 26 DE DE-
ZEMBRO DE 1996, PARA DISCIPLINAR A SUJEIÇÃO PASSIVA
NAS HIPÓTESES DE OPERAÇÕES COM BENS E MERCADORIAS
DIGITAIS E NÃO DIGITAIS E DE PRESTAÇÕES DE SERVIÇO DE
COMUNICAÇÃO REALIZADAS POR PESSOA JURÍDICA DETENTO-
RA DE SITE OU DE PLATAFORMA ELETRÔNICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

7. PROJETO DE LEI Nº 2036/2020, de autoria dos Deputa-
dos Renan Ferreirinha, Sergio Fernandes, André Ceciliano, Carlo
Caiado, que “DISPÕE SOBRE A PLATAFORMA DE EDUCAÇÃO À
DISTÂNCIA PARA ALUNOS DA REDE ESTADUAL DE ENSINO DU-
RANTE AS MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO E
COMBATE AO CORONAVIRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS”.

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

8. PROJETO DE LEI Nº 2050/2020 (Mensagem nº 07/2020),
do Poder Executivo, que "ALTERA AS LEIS N° 4.534, DE 04 DE
ABRIL DE 2005 E Nº 7.495, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016, QUE
DISPÕE SOBRE O FUNDO DE RECUPERAÇÃO ECONÔMICA DE
MUNICÍPIOS FLUMINENSES E SOBRE O IMPEDIMENTO DE CON-
CESSÃO DE NOVOS INCENTIVOS FISCAIS OU BENEFÍCIO DE
NATUREZA TRIBUTÁRIA DE QUAIS DECORRAM RENÚNCIAS DE
RECEITAS, NOVOS FINANCIAMENTOS, FOMENTOS ECONÔMICOS
OU INVESTIMENTOS ESTRUTURANTES A EMPRESAS SEDIADAS
OU QUE VENHAM A SE INSTALAR NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO DURANTE O PRAZO DE FRUIÇÃO DO REGIME DE RECU-
PERAÇÃO FISCAL QUE TRATA A LEI COMPLEMENTAR FEDERAL
Nº 159/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

9. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 397/2020, de autoria dos
Deputados Luiz Paulo e Lucinha, que "ESTABELECE QUE A VOTA-
ÇÃO DA “ORDEM DO DIA” ENQUANTO PERDURAR OS EFEITOS
DO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020 QUE "RECO-
NHECE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DO CONTÁGIO E ADOTA
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGAÇÃO DECORRENTE
DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19); E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS" PODERÁ SER REALIZADA DE FORMA REMOTA".

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

II - Discussão e votação dos pareceres às proposições
abaixo:

Relator: Deputado MÁRCIO PACHECO

1. PROJETO DE LEI Nº 1984/2020 do Deputado André Ce-
ciliano, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ADOTAR MEDI-
DAS DE CONTENÇÃO À EPIDEMIAS VIRAIS NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO".

2. PROJETO DE LEI Nº 1987/2020 do Deputado Rosenverg
Reis, que "CONCEDE ISENÇÃO DE ICMS NAS OPERAÇÕES DE
SAÍDA INTERNA COM ÁLCOOL GEL E MÁSCARAS CIRÚRGICAS,
NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO."

3. PROJETO DE LEI Nº 1991/2020 do Deputado Rosenverg
Reis, que "ALTERA A LEI ESTADUAL N° 4892 DE 1º DE NOVEM-
BRO DE 2006, QUE DISPÕE SOBRE OS PRODUTOS QUE COM-
PÕEM A CESTA BÁSICA NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO, PARA INCLUIR NOS ITENS DA CESTA BÁSICA O ÁLCO-
OL GEL".

4. PROJETO DE LEI Nº 2025/2020 dos Deputados Luiz Pau-
lo e Lucinha, que "DISPÕE SOBRE A TAXA DE REGULAÇÃO PRE-
VISTA NO ART 19 DA LEI N° 4.556/2005".

5. PROJETO DE LEI Nº 2035/2020 do Deputado Márcio
Gualberto, que "QUE ALTERA A LEI 3796 DE 01 DE ABRIL DE
2002, AMPLIANDO O ATENDIMENTO PRIORITÁRIO AOS IDOSOS
E GRUPO DE RISCO EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA E PAN-
DEMIA, NA FORMA QUE MENCIONA".

6. PROJETO DE LEI Nº 2051/2020 do Poder Executivo
(Mensagem nº 08/2020), que "RECONHECE O ESTADO DE CALA-
MIDADE PÚBLICA EM VIRTUDE DA SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA
DECORRENTE DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-2019), DECLA-
RADO PELO DECRETO N° 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

7. PROJETO DE LEI Nº 2053/2020 dos Deputados André
Ceciliano, Dr. Serginho, Rodrigo Bacellar, que "DISPÕE SOBRE PRO-
TOCOLO DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA A SER ADOTADO PE-
LAS OPERADORAS DE TRANSPORTES POR APLICATIVO O PLA-
NO DE CONTINGÊNCIA DO NOVO CORONAVÍRUS DA SECRETA-
RIA DE ESTADO DE SAÚDE".

8. PROJETO DE LEI Nº 2054/2020 dos Deputados André
Ceciliano E Dr. Serginho, que "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PE-
DÁGIO NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, AOS PRO-
FISSIONAIS DA ÁREA DA SAÚDE E SEGURANÇA PÚBLICA, EN-
QUANTO DURAR O PLANO DE CONTIGÊNCIA DO NOVO CORO-
NAVÍRUS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE".

9. PROJETO DE LEI Nº 2061/2020 dos Deputados André Ce-
ciliano e Rodrigo Bacellar, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR EM CARÁTER EMERGENCIAL PROFISSIONAIS DE
SAÚDE DE OUTRAS NACIONALIDADES QUE TENHAM ATUADO NO
PROGRAMA MAIS MÉDICOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

10. PROJETO DE LEI Nº 2082/2020, dos Deputados Luiz
Paulo, André Ceciliano, Martha Rocha, que "AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A SOLICITAR A UNIÃO QUE SE ABSTENHA DE ADO-
TAR QUAISQUER MEDIDAS DE COBRANÇA E CONSTRIÇÃO PA-
TRIMONIAL CONTRA O ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM DE-
CORRÊNCIA DO NÃO PAGAMENTO DO CONTRATO DE REFINAN-
CIAMENTO DA DÍVIDA FIRMADO QUANDO DA ASSINATURA DO
REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL".

11 . PROJETO DE LEI Nº 2093/2020, do Deputado Dr. Ser-
ginho, que "DETERMINA A REDUÇÃO EM 50% (CINQUENTA POR
CENTO) DOS SUBSÍDIOS DOS DEPUTADOS ESTADUAIS, SECRE-
TÁRIOS DE ESTADO, GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE O PERÍODO EM QUE
PERDURAR O ESTADO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA
DO ESTADO, RECONHECIDO PELO DECRETO ESTADUAL Nº
46.973 DE 16 DE MARÇO DE 2020, DECORRENTE DO NOVO CO-
RONAVÍRUS, VETOR DA COVID-19".

12. PROJETO DE LEI Nº 2109/2020, dos Deputados Alexan-
dre Knoploch, André Ceciliano, Gustavo Schmidt, Max Lemos, Rodrigo
Amorim, em que "FICAM AS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, BAN-
COS E LOTÉRICAS LOCALIZADOS NO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO OBRIGADOS A TEREM ÁLCOOL GEL NA FORMA QUE
MENCIONA".

13. PROJETO DE LEI Nº 2110/2020, da Deputada Rosane
Felix, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR CONVÊ-
NIO COM AS INSTITUIÇÕES RELIGIOSAS PARA A DISTRIBUIÇÃO
DE CESTAS BÁSICAS, DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRETO Nº
46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020".

14. PROJETO DE LEI Nº 2113/2020, do Deputado Delegado
Carlos Augusto, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DO
ESTADO FORNECER EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL
E INSUMOS PARA O COMBATE DO COVID-19 (CORONAVÍRUS)
PARA OS SERVIDORES DAS SECRETARIAS DE ESTADO DE PO-
LÍCIA CIVIL, POLICIA MILITAR, ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA,
DEFESA CIVIL, BEM COMO DO DEPARTAMENTO GERAL DE
AÇÕES SOCIOEDUCATIVAS (DEGASE) E AGENTES DO PROGRA-
MA SEGURANÇA PRESENTE E DÁ OUTRA PROVIDÊNCIAS".

15. PROJETO DE LEI Nº 2116/2020, do Deputado Carlo
Caiado, que "DETERMINA A PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS RE-
CURSOS DOADOS PELO PODER LEGISLATIVO AO PODER EXE-
CUTIVO PARA O COMBATE AO COVID-19 E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS".

16. PROJETO DE LEI Nº 2132/2020, do Deputado Alexandre
Knoploch, que "REGULA A PRÁTICA DE CREMAÇÃO DE CADÁ-
VERES E INCINERAÇÃO DE RESTOS MORTAIS NO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO DURANTE A CRISE INSTAURADA PELA PAN-
DEMIA RELATIVA AO CORONA VÍRUS (COVID-19) E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

17. PROJETO DE LEI Nº 2138/2020, do Deputado Anderson
Moraes, que "DISPÕE MEDIDAS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E
FINANCEIRA PARA CONTROLE DE GASTOS E OTIMIZAÇÃO DE
RECURSOS PÚBLICOS, EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS - COVID-19, NA FORMA QUE MENCIONA".

18. PROJETO DE LEI Nº 2144/2020, do Deputado Marcio
Gualberto, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE DISTRI-
BUIÇÃO DE EPIS AOS ENTREGADORES DE MERCADORIAS NO
ÂMBITO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE O PERÍO-
DO DE EPIDEMIA OU PANDEMIA, NA FORMA QUE MENCIONA".

19. PROJETO DE LEI Nº 2145/2020, do Deputado Marcio
Gualberto, que "DISPÕE SOBRE A GARANTIA DA PRESTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA RELIGIOSA DURANTE PERÍODO DE EPIDEMIA OU
PANDEMIA, NA REDE DE SAÚDE NO ÂMBITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO, NA FORMA QUE MENCIONA".

20. PROJETO DE LEI Nº 2154/2020, dos Deputados Renata
Souza, Flavio Serafini, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE
DO FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVI-
DUAL (EPIS) PARA OS TRABALHADORES DE APLICATIVOS DE
TRANSPORTE E ENTREGAS A DOMICÍLIO NO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA E PANDEMIA".

21. PROJETO DE LEI Nº 2164/2020, de autoria do Deputado
Anderson Moraes, em que "FICAM REDUZIDOS EM 70% (SETENTA
POR CENTO) OS VENCIMENTOS DOS DEPUTADOS ESTADUAIS,
GOVERNADOR DO ESTADO, VICE GOVERNADOR, SECRETÁRIOS
DE ESTADOS E PRESIDENTES DE FUNDAÇÕES E AUTARQUIAS,
NA FORMA QUE MENCIONA".

22. PROJETO DE LEI Nº 2165/2020, do Deputado Anderson
Moraes, que "AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DAS EMPRESAS SI-
TUADAS NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE O ESTADO
DE CALAMIDADE PÚBLICA NA SAÚDE, EM DECORRÊNCIA DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS - COVID 19, NA FORMA QUE MEN-
CIONA".

23. PROJETO DE LEI Nº 2167/2020, do Deputado Brazão,
que "DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE RETENÇÃO DE MACAS
DAS AMBULÂNCIAS DO SAMU, DO CORPO DE BOMBEIROS MI-
LITAR E DE OUTRAS UNIDADES MÓVEIS PRÉ-HOSPITALARES
DE ATENDIMENTO DE URGÊNCIA PÚBLICA, NA FORMA QUE
MENCIONA".

24. PROJETO DE LEI Nº 2179/2020, do Deputado Coronel
Salema, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A SUSPENDER A
COBRANÇA DE ICMS (IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MER-
CADORIAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS) NO ÂMBITO DO ESTA-
DO DO RIO DE JANEIRO, DO COMÉRCIO EM GERAL PELO PRA-
ZO DE 90 (NOVENTA) DIAS".

25. PROJETO DE LEI Nº 2201/2020, da Deputada Dani Mon-
teiro, que "DISPÕE SOBRE A TRANSPARÊNCIA NOS CONTRATOS
EMERGENCIAIS FIRMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM
RAZÃO DA SITUAÇÃO DE CALAMIDADE DECORRENTE DA EPI-
DEMIA DO CORONA VÍRUS (COVID-19)".

26. PROJETO DE LEI Nº 2203/2020, do Poder Executivo,
que "DETERMINA A DESTINAÇÃO DA TOTALIDADE DOS RECUR-
SOS ARRECADADOS ATRAVES DA LEI Nº 6572, DE 31 DE OU-
TUBRO DE 2013, ENQUANTO PERDURAR A SITUAÇÃO DE
EMERGENCIA EM SAÚDE PÚBLICA RECONHECIDA PELO DE-
CRETO N° 46.980, DE 19 DE MARÇO DE 2020, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

27. PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 31/2020 dos
Deputados Dani Monteiro, Eliomar Coelho, Flavio Serafini, Mônica
Francisco, Renata Souza, que "SUSTA OS EFEITOS DO ART. 8º DO
DECRETO Nº 46973, DE 16 DE MARÇO DE 2020".

Relator: Deputado RODRIGO BACELLAR

28. PROJETO DE LEI Nº 1986/2020, do Deputado André Ce-
ciliano, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALTERAR O CA-
LENDÁRIO ESCOLAR 2020".

29. PROJETO DE LEI Nº 1997/2020, do Deputado Jair Bit-
tencourt, que "DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DAS CON-
CESSIONÁRIAS DE TELEFONIA FIXA E MÓVEL (CELULAR) A
CANCELAREM A MULTA CONTRATUAL POR FIDELIDADE A
USUÁRIOS QUE PERDEREM SEU VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

30. PROJETO DE LEI Nº 2034/2020, do Deputado Flávio Se-
rafini, que "AUTORIZA O GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO A PROVER RENDA MÍNIMA EMERGENCIAL A AGRICULTO-
RES(AS) FAMILIARES E PESCADORES ARTESANAIS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO, EM CASOS DE EMERGÊNCIA OU CALAMI-
DADE E GARANTIR CONDIÇÕES DE ABASTECIMENTO, NA FOR-
MA QUE MENCIONA."

31. PROJETO DE LEI Nº 2037/2020, dos Deputados Dani
Monteiro, Eliomar Coelho, Flavio Serafini, Mônica Francisco, Renata
Souza, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A PROMOVER A
REALOCAÇÃO DE VALORES COM O OBJETIVO DE REALIZAR
CAMPANHAS INFORMATIVAS SOBRE OS CRITÉRIOS PARA A
REALIZAÇÃO DE TESTAGEM DO COVID-19 NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO."

32. PROJETO DE LEI Nº 2059/2020, da Deputada Mônica
Francisco, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ANTECIPAR A
DISPENSAÇÃO DE MEDICAMENTOS DE USO CONTÍNUO NO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO, EM CASOS DE ENDEMIA, EPIDEMIA
E PANDEMIA, EM TODA A REDE DE SAÚDE, NO ÂMBITO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO."

33. PROJETO DE LEI Nº 2068/2020, da Deputada Renata
Souza, que "INSTITUI O BENEFÍCIO DO ALUGUEL-SOCIAL DU-
RANTE A VIGÊNCIA DO ESTADO DE EMERGÊNCIA EM RAZÃO
DA EPIDEMIA DO COVID-19."

34. PROJETO DE LEI Nº 2073/2020, do Deputado Filippe
Poubel, que "DISPÕE SOBRE A ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE PE-
DÁGIO NAS RODOVIAS ESTADUAIS PARA TODOS OS CAMINHO-
NEIROS, PRINCIPALMENTE OS QUE TRANSPORTAM PRODUTOS
DE NECESSIDADE HUMANA (ALIMENTOS, MEDICAMENTOS,
PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, DENTRE OUTROS), ENQUAN-
TO VIGIR O ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA DA PANDEMIA
DO COVID-19 - CORONA VÍRUS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

35. PROJETO DE LEI Nº 2076/2020, do Deputado Sérgio
Louback, que "DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO (STANSTILL) DAS
PARCELAS POR ATÉ 3 (TRÊS) MESES NOS CONTRATOS FIRMA-
DOS ENTRE SERVIDORES ESTADUAIS E AS INSTITUIÇOES FI-
NANCEIRAS DURANTE A VIGÊNCIA DO DECRETO 46.973/2020,
QUE RECONHECE A SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE
PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO EM RAZÃO DO CON-
TÁGIO E ADOTA MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO DA PROPAGA-
ÇÃO DECORRENTE DO COVID-19 (NOVO CORONAVÍRUS) E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

36. PROJETO DE LEI Nº 2083/2020, do Deputado Luiz Pau-
lo, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO A NEGOCIAR A SUSPENSÃO DO PAGAMENTO IN-
TEGRAL DOS JUROS E PRINCIPAL POR, NO MÍNIMO POR 6
(SEIS) MESES, DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS CON-
TRATADAS COM BANCOS OFICIAIS."

37. PROJETO DE LEI Nº 2085/2020, do Deputado Luiz Pau-
lo, que "AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A TRANSFERIR PARA
A UNIÃO, O VALOR DO EMPRÉSTIMO CELEBRADO ENTRE O ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO E O BANCO PARIBAS - BNP."

38. PROJETO DE LEI Nº 2091/2020, do Deputado Rosen-
verg Reis, que "INSTITUI O “SISTEMA DE LOGÍSTICA SOLIDÁRIA,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, ENQUANTO PERDURAR O RECO-
NHECIMENTO DE EMERGÊNCIA NA SAÚDE PÚBLICA, DECRETA-
DO PELO GOVERNADOR, EM RAZÃO DA PANDEMIA DO CORO-
NAVÍRUS - COVID19."

39. PROJETO DE LEI Nº 2103/2020, do Deputado Gustavo
Schmidt, que "ADOTA M9DIDAS, NO ÂMBITO DO ESTADO DO RIO
DE JANEIRO, PARA PROTEGER A POPULAÇÃO E GARANTIR O
ACESSO AOS TRANSPORTES PÚBLICOS, NO PERÍODO DE DU-
RAÇÃO DA PANDEMIA DO COVID-19"

40. PROJETO DE LEI Nº 2112/2020, da Deputada Rosane
Felix, que "DISPÕE SOBRE A PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VA-
LIDADE DAS RECEITAS MÉDICAS DE CONTROLE ESPECIAL NO
ÂMBITO DO ESTAO DO RIO DE JANEIRO, DURANTE A VIGÊNCIA
DO DECRETO Nº 46.973, DE 16 DE MARÇO DE 2020".
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